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(Mobi l idade um dire i to de cidadania)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Dezembro  de  2008 

da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  18  de  Dezembro  de  2008,  a  Assemble ia  

Munic ipal aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

A mobi l idade  é  um di re i to  fundamenta l  de  cidadania,  dela  dependendo  também,  a  qual idade  de  vida  

das populações nas zonas urbanas. 

Para  isso  é  indispensável  um  sistema  de  t ranspor tes  colect ivos  ef ic iente,  com  uma  ofer ta  

d iversi f icada  e  abrangente,  um sistema  tar i fár io  socia lmente  justo  e  acei te  por  todos  os  operadores.  
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Is to é, pol i t icas e prát icas coerentes de apoio à in termodal idade e ef ic iência dos transpor tes públ icos 

colect ivos de passageiros. 

Ao contrár io os governos têm permi t ido que, as empresas rodoviár ias pr ivadas, para além da pressão 

constante  com  vista  ao  aumento  dos  tar i fár ios,  promovam  supressão  de  carre i ras,  diminuição  da  

ofer ta e por isso são corresponsáveis pela degradação da qual idade da mobi l idade 

Tal  como  acontece  na  Área  Metropol i tana  de  Lisboa  -  A.M.L.  também  no  concelho  de  Almada,  a  

ausência  e  supressão  de  carrei ras  em  mui tas  zonas  do  concelho,  obr iga  a  verdadei ros  "recolher  

obr igatór ios” das populações. 

Os  TST  ao  não  proporc ionar  uma  ofer ta  adequada  às  necessidades  das  populações  e  utentes  das 

f reguesias  do  nosso  concelho,  têm  contr ibuído  para  aumentar  a  ut i l ização  do  transpor te  ind iv idual ,  

com  todos  os  custos  energét icos,  ambienta is,  pol í t icos  e  socia is  associados.  Existem  mesmo 

si tuações,  como  por  exemplo  na  f reguesia  da  Sobreda,  em  que  a  carre i ra  que  serve  o  centro  de  

saúde  não  abrange  todas  as  áreas  da  freguesia  ou  ainda  o  caso  da  l igação  Pêra/Tratar ia  por  

considerarem  que  não  é  rentável ,  assim  como  zonas  da  Freguesia  da  Charneca  de  Capar ica,  

nomeadamente Vale de Cavala, Aroeira e Quint inhas.
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Ora os t ranspor tes colect ivos de passagei ros não podem ser encarados com o object ivo do lucro mas  

sim  como  serv iço  públ ico  estratégico  e  estruturante  ao  serv iço  das  populações  e  da  economia  do  

País, ao serviço do desenvolv imento socia l e económico do nosso concelho. 

A  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  reunida  em  Sessão  Plenár ia  no  da  18  de  Dezembro  de  2008  

del ibera: 

Apelar  ao  Governo  que  intervenha  junto  dos  TST  designadamente  através  do  Inst i tu to  de 

Mobi l idade  e Transpor tes Terrest res -  IMTT no  sent ido  de  promover  uma resposta  adequada 

às  necessidades  das  populações  e  dos  utentes,  com  maior  cober tura  horár ia  e  maior  

f requência de c ircu lação.

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 19 de Dezembro de 2008
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                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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